
Toyota Caetano Portugal, S.A. 
 

 

 

Proposta referente à alínea b) da Ordem de Trabalho s da Assembleia Geral Ordinária da  

"TOYOTA CAETANO PORTUGAL, SA ", de 28 de Abril de 2 011 

 

Em conformidade com o disposto na alínea b) do nº 1 do artigo 376º do Código das Sociedades 

Comerciais, propomos a seguinte aplicação dos resultados apurados no exercício, no valor de 

Euros 10.652.178,78, expressos nas demonstrações financeiras individuais da Toyota Caetano 

Portugal: 

 

a) Para cobertura das perdas apuradas e registadas 

 como redução dos capitais próprios, aquando da  

transição para o novo Normativo Contabilístico                           Eur:     1.291.340,73 

 

b) Para a conta de Lucros não atribuídos pelos Ganhos 

Reconhecidos  e  não  realizados  em  participações  

financeiras   decorrentes   da   aplicação  do  método  

de equivalência patrimonial.                                       Eur:      3.010.129,21 

 

c) Para dividendos a atribuir ao capital, Eur.0,18 por  

acção, o que atento o seu número 35.000.000 de  

acções, perfaz                                                                             Eur:      6.300.000,00 

 

d) O remanescente para reforço de Reservas Livres                       Eur:          50.708,84 

 

Vila Nova de Gaia, 6 de Abril de 2011 

 

                                   O Conselho de Administração 

 


